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otspÕe soBRE A cRrlÇÂo Do pRocRAirA
'EScoLA SEGURA .rÁ,, oue coNstsrE NA
luelemenmçÂo DE uM stsrEMA DE
ActoNAxtENTo RÁptDo, poR iltEto DE
ApLrcATtvo ou pLATAFoRme coupnilvel
cott Dtsposlrtvos móvets, coi, o oBJETtvo
DE GARANTIR PRONTA RESPOSTA DA
GUARDA TIUNICIPAL NAS UNIDADES
ESCOLARES DA REDE TUIUNICIPAL DE ENSINO
DE FORTALEZA.

ExMo. SENHoR pREStDENTe oa cÂuam MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador que subscreve esta proposição, no uso de suas atribuiçÕes legais

e em conformidade com o artigo 138, inciso ll, do Regimento lnterno da Câmara

Municipal, requer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Senhor prefeito,

solicitando a criação do Programa "Escola Segura Já", que consiste na

implementação de um sistema de acionamento rápido, por meio de aplicativo

ou plataforma compatível com dispositivos móveis, visando garantir a pronte

Íesposta da Guarda Municipal nas unidades escolares da Rede Municipal de

Ensino de Fortaleza.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

DE O6 oE 2025.
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PROJETO DE LEI

otspôe soBRE A cnnÇÃo Do pRocRAÍutA
'EScoLA SEGURA .tÁ,, eue coNslsrE NA
ruelemenreçÃo DE uií stsrEnA DE
ActoNAmENTo nÁploo, poR itEto DE
ApLrcATtvo ou pLATAFoRttl coluprívet
cou Dtspostrtvos uóvets, coÍú o oBJETtvo
DE GARANTIR PRONTA RESPOSTA DA
GUAROA ÍUIUNICIPAL NAs UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DE FORTALEZA.

e cÂunne MUNtctpAL DE FoRTALEZAApRovA:

Art. ío Fica sugerida ao Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria Municipal da se-
gurança Cidadã (SESEC) e da Secretaria Municipal da Educaçáo (SME), a criaçáo do pro-
grema "Escola Segura Já", quê consistirá na implementação de um sistêmâ de âcione-
mento rápido, por meio de aplicativo ou plataforma compatível com dispositivos móveis
(smartphones), para garantir resposta emergencial da Guarda Municipal às situaçóes de ris-
co ou ameaça nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Fortaleza.

Art. 2o O sistema mencionado no caput deverá possibilitar o contato diÍeto, rápido e geor-
referenciado com a viatura da Guarda Municipal mais próxima da unidade escolar, com ên-
fase na proteção de professores, servidores, alunos e comunidade escolar, especial-
mente nos horários de entrada e saída dos proÍissionais da educação.

Art 30 O aplicativo ou plataforma dêverá ser de uso exclusivo dos profissionais da edu-
câçâo ê de gesüio escolar, com autenticaçáo segura, devendo conter funcionalidades
como:
I - Alerta emergencial instantâneo:
ll - ldentificação da escola e localização em tempo real;
lll - Canal de comunicação direta com a base da Guarda Municipal;
lV - Registro de ocorrências e histórico de acionamentos.

Art. 4o A Guarda Municipal de Fortaleza deverá adequar suas rotinas de patrulhamento es-
colar, priorizando as unidades com maior vulnerabilidade, e capacitar seus agentes para
atuação célere e integrada com as equipes escolares, com base nas informaçôes recebidas
via sistema.

AÉ. 5o As despesas decorrentês da implementação do Programa poderão ser custeadas por
recursos próprios do município, convênios, emendas parlamenlares ou parcerias com insti-
tuições públicas e privadas.

Art. 60 Esta indicação entra em vigor na data dê sua BrtúbaÉo.
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DEpARTAMENTo LEGtsLATtvo DA cÂmena MUNtctpAL DE FoRTALEZA,

DE oE 2025.
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